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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO ME LEI NQ 71-840 

AUTORIZA O EXECUTIVO kuiLlClPAI A ALIENAR ÃÇS IE PROPRIE-

DAIL DO )iuzuCíPlø E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Oara Municipal de Conselheiro Lafaicte decretas 

lit. 1$ Fica o Exeoutivo Municipal autorizado a alienar, na Bolsa 

de Valores de Belo Horizontes 

25.533 Agse Ordinárias da PETROAS 

9.361 AÇoee Preferenciais da PETROBRAS 

2.857.553 Açee 0rdizrias da OEMIG 

1.029.273 &g.e Preferenciais da CEICIG 

8.910 Açes Ordinárias da TELIG 

8.910 Açes Preferenciais da TELE1IG 

de propriedade do Município d. Conselheiro Lafaiete, de 

conformidade oca títulos em seu poder. 

  

 

  

Art. 22 - O produto desta alienaço será utilizado em extenso de '!a 
de e1trica nas diversas ruas da cidade de Conselheiro La.' 
faiste. 

Art. 32 Revogam-se az disposiçes em oontr&rio, entrando esta Lei 

em vigor a partir da data de sua publioaçao. 

PALICIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL IL CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 08 1E SETEMBRO ia 1.980. 

  

I. L0 PRA'NÓ9'RIIR0 
Preai(dente 

  

 

T. VICENTE a PARIA PAIVA 
Vice-Presidente 

  

JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
secretário 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
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A Com3° ' 

Constit110, pari pacer. 

o4 Oq 

Projeto de Lei N e 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

 

PREFEITURA 

  

AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR AÇÕES DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO E DÁ. OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cmere MimicipPl de Conselheiro Lefeiete decreta 

e eu, Prefeito Mimicipei, senciorio e seguinte Lei: 

Artigo 12 - Pica o Executivo Municipal cutorizedo a  plineer, na Boi 

0~ . 64(7 
9.  

se de Valores de Belo Horizonte: 

25.533 Açes Ordinárias da PETROBRÁS 

9.381 Açes Prefernciais de PETROBRÁS 

2.857.553 Açes Ordinrias da CEMIG 

1.029.273 Açes Preferenciais de CEMIG 

8.910 Açes Ordinris de TELEMIG 

8.910 Aces Preferenci'is de TELEMIG 

de propriedde do Município de Conselheiro Lefeiete, de 

conformidade com títulos em seu poder. 

-o Ck - 

d \j—jOJ) d* ç34 
çtigo - Revogam—se Ps disposiçoes em contra :14), entrando este Lei 

em vigor a partir da date de sue pubiiceço. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAAIETE, AOS 26 DE 

AGOSTO DE 1980. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

JU 5 T 1 P 1 O A T I V A 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereedores, 

Por todos os brirros, erguem—se rs construçes flPS 

iis veriedes formes; é Lfeiete rue se tornp cidde grende. 

Urge rue o Governo Municil Pip no sentido. de dpr 

co munícipe melhores condiçes de vidr. Assim é rue se fez necessrio 

extender es redes de energie eltrice peles rurs de cidede. 

E, como os recursos municipeis no têm sido o su—

ficiente pere dar atendimento e tentos ruentos pedem extenso de' rede 

da Oemig, houvemos por bem encaminhar e V. Exas. o anexo Projeto de 

Lei que autorize a vende de açes, e fim de rue, com o produto, possa 

mas prosseguir atendendo demanda de anipliaço de rede elétrica na 

cidade. 

Ao ensejo, ruerexnos renovar a Vossas Excelências nos 

so profundo respeito. 

Cordielmen-te, 

Conselheiro I,cfeiete, 26 de agosto de 1980. 
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